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Resumo Geral
38 cursos da IES 2.492 vagas autorizadas no e-MEC

31 cursos participantes do Sisu 2.167 vagas ofertadas no Sisu

7 cursos não participantes 930 vagas ofertadas no Sisu - ampla concorrência

1.237 vagas ofertadas no Sisu - ações afirmativas

0 vagas ofertadas no Sisu - Lei nº 12.711/2012

2. Cursos e vagas

Dados do Representante Legal da IES

Nome: AMALI DE ANGELIS MUSSI

Dados do Responsável Institucional do Sisu

Nome: SHEILA REGINA DOS SANTOS PEREIRA

Nome: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE FEIRA DE
SANTANA
Sigla: UEFS
Código: 666
CNPJ: 14.045.546/0001-73
Unidade Administrativa: Pública Estadual
Categoria Administrativa: Autarquia Estadual ou do
Distrito Federal
Organização Acadêmica: Universidade
Endereço do site da IES:
www.uefs.br
Endereço do site com informações para os
candidatos:
https://csa.uefs.br/index.php/sisu261/inicial

Termo de Adesão

1. Informações da IES
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Participação dos cursos no Sisu

Local de Oferta: 32401 - Universidade Estadual de Feira de Santana - UEFS (Feira de
Santana, BA)

Av Transnordestina, S/N - Novo Horizonte - Feira de Santana - BA, 44036-900 - (75) 3161-8001

15406 - ADMINISTRAÇÃO
Código: 15406

 BachareladoGrau:
 NoturnoTurno:

 SemestralPeriodicidade:
 9Integralização:

 90Vagas autorizadas:
 90 vagas, sendo 45 vagas no 1ºVagas ofertadas no Sisu:

semestre e 45 vagas no 2º semestre.
 0%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 5,00 500,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

2,00 350,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

5,00 350,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

5,00 450,00

Matemática e suas
Tecnologias

4,00 400,00

Média mínima no
Enem

- 410,00

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 81,31% 0%

Pessoas com deficiência: 7,90% 0%

Quilombolas: 2,81% 0%

Informações adicionais:

Não informado.

Quadro de vagas ofertadas no curso

 

AC

40

- - - - - - - - - -

V1

32

V2

8

V3

2

V4

2

V5

2

V6

2

V7

2

- - - -
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Local de Oferta: 32401 - Universidade Estadual de Feira de Santana - UEFS (Feira de
Santana, BA)

Av Transnordestina, S/N - Novo Horizonte - Feira de Santana - BA, 44036-900 - (75) 3161-8001

1185074 - AGRONOMIA
Código: 1185074

 BachareladoGrau:
 Integral (Matutino/Vespertino)Turno:

 SemestralPeriodicidade:
 10Integralização:

 90Vagas autorizadas:
 90 vagas, sendo 45 vagas no 1ºVagas ofertadas no Sisu:

semestre e 45 vagas no 2º semestre.
 0%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 5,00 375,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

5,00 338,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

4,00 338,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

4,00 338,00

Matemática e suas
Tecnologias

4,00 338,00

Média mínima no
Enem

- 345,40

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 81,31% 0%

Pessoas com deficiência: 7,90% 0%

Quilombolas: 2,81% 0%

Informações adicionais:

Não informado.

Quadro de vagas ofertadas no curso

AC

40

- - - - - - - - - -

V1

32

V2

8

V3

2

V4

2

V5

2

V6

2

V7

2

- - - -
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Local de Oferta: 32401 - Universidade Estadual de Feira de Santana - UEFS (Feira de
Santana, BA)

Av Transnordestina, S/N - Novo Horizonte - Feira de Santana - BA, 44036-900 - (75) 3161-8001

21114 - CIÊNCIAS BIOLÓGICAS
Código: 21114

 BachareladoGrau:
 Integral (Matutino/Vespertino)Turno:

 SemestralPeriodicidade:
 9Integralização:

 50Vagas autorizadas:
 50 vagas, sendo 25 vagas no 1ºVagas ofertadas no Sisu:

semestre e 25 vagas no 2º semestre.
 0%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 4,00 400,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

5,00 1,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

2,00 1,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

4,00 1,00

Matemática e suas
Tecnologias

3,00 1,00

Média mínima no
Enem

- 80,80

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 81,31% 0%

Pessoas com deficiência: 7,90% 0%

Quilombolas: 2,81% 0%

Informações adicionais:

Não informado.

Quadro de vagas ofertadas no curso

AC

20

- - - - - - - - - -

V1

16

V2

4

V3

2

V4

2

V5

2

V6

2

V7

2

- - - -
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Local de Oferta: 32401 - Universidade Estadual de Feira de Santana - UEFS (Feira de
Santana, BA)

Av Transnordestina, S/N - Novo Horizonte - Feira de Santana - BA, 44036-900 - (75) 3161-8001

15410 - CIÊNCIAS BIOLÓGICAS
Código: 15410

 LicenciaturaGrau:
 Integral (Matutino/Vespertino)Turno:

 SemestralPeriodicidade:
 9Integralização:

 62Vagas autorizadas:
 62 vagas, sendo 31 vagas no 1ºVagas ofertadas no Sisu:

semestre e 31 vagas no 2º semestre.
 0%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 4,00 400,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

5,00 1,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

2,00 1,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

4,00 1,00

Matemática e suas
Tecnologias

3,00 1,00

Média mínima no
Enem

- 80,80

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 81,31% 0%

Pessoas com deficiência: 7,90% 0%

Quilombolas: 2,81% 0%

Informações adicionais:

Não informado.

Quadro de vagas ofertadas no curso

AC

26

- - - - - - - - - -

V1

22

V2

4

V3

2

V4

2

V5

2

V6

2

V7

2

- - - -
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Local de Oferta: 32401 - Universidade Estadual de Feira de Santana - UEFS (Feira de
Santana, BA)

Av Transnordestina, S/N - Novo Horizonte - Feira de Santana - BA, 44036-900 - (75) 3161-8001

15405 - CIÊNCIAS CONTÁBEIS
Código: 15405

 BachareladoGrau:
 NoturnoTurno:

 SemestralPeriodicidade:
 8Integralização:

 90Vagas autorizadas:
 90 vagas, sendo 45 vagas no 1ºVagas ofertadas no Sisu:

semestre e 45 vagas no 2º semestre.
 0%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 4,00 400,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

2,00 100,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

5,00 300,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

5,00 300,00

Matemática e suas
Tecnologias

5,00 300,00

Média mínima no
Enem

- 280,00

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 81,31% 0%

Pessoas com deficiência: 7,90% 0%

Quilombolas: 2,81% 0%

Informações adicionais:

Não informado.

Quadro de vagas ofertadas no curso

AC

40

- - - - - - - - - -

V1

32

V2

8

V3

2

V4

2

V5

2

V6

2

V7

2

- - - -
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Local de Oferta: 32401 - Universidade Estadual de Feira de Santana - UEFS (Feira de
Santana, BA)

Av Transnordestina, S/N - Novo Horizonte - Feira de Santana - BA, 44036-900 - (75) 3161-8001

15407 - CIÊNCIAS ECONÔMICAS
Código: 15407

 BachareladoGrau:
 NoturnoTurno:

 SemestralPeriodicidade:
 10Integralização:

 90Vagas autorizadas:
 90 vagas, sendo 45 vagas no 1ºVagas ofertadas no Sisu:

semestre e 45 vagas no 2º semestre.
 0%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 5,00 400,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

2,00 1,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

5,00 100,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

5,00 1,00

Matemática e suas
Tecnologias

4,00 1,00

Média mínima no
Enem

- 106,00

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 81,31% 0%

Pessoas com deficiência: 7,90% 0%

Quilombolas: 2,81% 0%

Informações adicionais:

Não informado.

Quadro de vagas ofertadas no curso

AC

40

- - - - - - - - - -

V1

32

V2

8

V3

2

V4

2

V5

2

V6

2

V7

2

- - - -
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Local de Oferta: 32401 - Universidade Estadual de Feira de Santana - UEFS (Feira de
Santana, BA)

Av Transnordestina, S/N - Novo Horizonte - Feira de Santana - BA, 44036-900 - (75) 3161-8001

19045 - DIREITO
Código: 19045

 BachareladoGrau:
 NoturnoTurno:

 SemestralPeriodicidade:
 10Integralização:

 90Vagas autorizadas:
 90 vagas, sendo 45 vagas no 1ºVagas ofertadas no Sisu:

semestre e 45 vagas no 2º semestre.
 0%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 5,00 300,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

2,00 100,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

5,00 200,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

5,00 300,00

Matemática e suas
Tecnologias

4,00 100,00

Média mínima no
Enem

- 200,00

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 81,31% 0%

Pessoas com deficiência: 7,90% 0%

Quilombolas: 2,81% 0%

Informações adicionais:

Não informado.

Quadro de vagas ofertadas no curso

AC

40

- - - - - - - - - -

V1

32

V2

8

V3

2

V4

2

V5

2

V6

2

V7

2

- - - -
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Local de Oferta: 32401 - Universidade Estadual de Feira de Santana - UEFS (Feira de
Santana, BA)

Av Transnordestina, S/N - Novo Horizonte - Feira de Santana - BA, 44036-900 - (75) 3161-8001

18312 - EDUCAÇÃO FÍSICA
Código: 18312

 LicenciaturaGrau:
 Integral (Matutino/Vespertino)Turno:

 SemestralPeriodicidade:
 8Integralização:

 90Vagas autorizadas:
 90 vagas, sendo 45 vagas no 1ºVagas ofertadas no Sisu:

semestre e 45 vagas no 2º semestre.
 0%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 4,00 200,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

5,00 1,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

3,00 1,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

5,00 1,00

Matemática e suas
Tecnologias

3,00 1,00

Média mínima no
Enem

- 40,80

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 81,31% 0%

Pessoas com deficiência: 7,90% 0%

Quilombolas: 2,81% 0%

Informações adicionais:

Não informado.

Quadro de vagas ofertadas no curso

AC

40

- - - - - - - - - -

V1

32

V2

8

V3

2

V4

2

V5

2

V6

2

V7

2

- - - -



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - MEC
Secretaria de Educação Superior - SESU
Sisu - Sistema de Seleção Unificada
Termo de Adesão 1ª edição de 2026

A autencidade deste documento pode ser conferida no site /visualizar-termo, informando os 7 (setes) primeiros dígitos da
autenticidade e o número de protocolo.
Autenticidade: 5B7F82A9C01C4330C06028371606E242FFE2A8B6
Nº do protocolo: HSAQ73H

10 / 48

 

Local de Oferta: 32401 - Universidade Estadual de Feira de Santana - UEFS (Feira de
Santana, BA)

Av Transnordestina, S/N - Novo Horizonte - Feira de Santana - BA, 44036-900 - (75) 3161-8001

15403 - ENFERMAGEM
Código: 15403

 BachareladoGrau:
 Integral (Matutino/Vespertino)Turno:

 SemestralPeriodicidade:
 10Integralização:

 90Vagas autorizadas:
 90 vagas, sendo 45 vagas no 1ºVagas ofertadas no Sisu:

semestre e 45 vagas no 2º semestre.
 0%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 4,00 450,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

5,00 450,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

3,00 450,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

5,00 450,00

Matemática e suas
Tecnologias

3,00 450,00

Média mínima no
Enem

- 450,00

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 81,31% 0%

Pessoas com deficiência: 7,90% 0%

Quilombolas: 2,81% 0%

Informações adicionais:

Não informado.

Quadro de vagas ofertadas no curso

AC

40

- - - - - - - - - -

V1

32

V2

8

V3

2

V4

2

V5

2

V6

2

V7

2

- - - -
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Local de Oferta: 32401 - Universidade Estadual de Feira de Santana - UEFS (Feira de
Santana, BA)

Av Transnordestina, S/N - Novo Horizonte - Feira de Santana - BA, 44036-900 - (75) 3161-8001

15404 - ENGENHARIA CIVIL
Código: 15404

 BachareladoGrau:
 Integral (Matutino/Vespertino)Turno:

 SemestralPeriodicidade:
 10Integralização:

 90Vagas autorizadas:
 90 vagas, sendo 45 vagas no 1ºVagas ofertadas no Sisu:

semestre e 45 vagas no 2º semestre.
 0%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 4,00 500,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

3,00 350,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

3,00 350,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

5,00 350,00

Matemática e suas
Tecnologias

5,00 350,00

Média mínima no
Enem

- 380,00

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 81,31% 0%

Pessoas com deficiência: 7,90% 0%

Quilombolas: 2,81% 0%

Informações adicionais:

Não informado.

Quadro de vagas ofertadas no curso

AC

40

- - - - - - - - - -

V1

32

V2

8

V3

2

V4

2

V5

2

V6

2

V7

2

- - - -
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Local de Oferta: 32401 - Universidade Estadual de Feira de Santana - UEFS (Feira de
Santana, BA)

Av Transnordestina, S/N - Novo Horizonte - Feira de Santana - BA, 44036-900 - (75) 3161-8001

21111 - ENGENHARIA DE ALIMENTOS
Código: 21111

 BachareladoGrau:
 Integral (Matutino/Vespertino)Turno:

 SemestralPeriodicidade:
 10Integralização:

 90Vagas autorizadas:
 90 vagas, sendo 45 vagas no 1ºVagas ofertadas no Sisu:

semestre e 45 vagas no 2º semestre.
 0%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 4,00 400,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

4,00 300,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

2,00 300,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

5,00 300,00

Matemática e suas
Tecnologias

5,00 300,00

Média mínima no
Enem

- 320,00

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 81,31% 0%

Pessoas com deficiência: 7,90% 0%

Quilombolas: 2,81% 0%

Informações adicionais:

Não informado.

Quadro de vagas ofertadas no curso

AC

40

- - - - - - - - - -

V1

32

V2

8

V3

2

V4

2

V5

2

V6

2

V7

2

- - - -
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Local de Oferta: 32401 - Universidade Estadual de Feira de Santana - UEFS (Feira de
Santana, BA)

Av Transnordestina, S/N - Novo Horizonte - Feira de Santana - BA, 44036-900 - (75) 3161-8001

64710 - ENGENHARIA DE COMPUTAÇÃO
Código: 64710

 BachareladoGrau:
 Integral (Matutino/Vespertino)Turno:

 SemestralPeriodicidade:
 10Integralização:

 90Vagas autorizadas:
 90 vagas, sendo 45 vagas no 1ºVagas ofertadas no Sisu:

semestre e 45 vagas no 2º semestre.
 0%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 4,00 450,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

4,00 450,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

2,00 450,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

5,00 450,00

Matemática e suas
Tecnologias

5,00 450,00

Média mínima no
Enem

- 450,00

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 81,31% 0%

Pessoas com deficiência: 7,90% 0%

Quilombolas: 2,81% 0%

Informações adicionais:

Não informado.

Quadro de vagas ofertadas no curso

AC

40

- - - - - - - - - -

V1

32

V2

8

V3

2

V4

2

V5

2

V6

2

V7

2

- - - -
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Local de Oferta: 32401 - Universidade Estadual de Feira de Santana - UEFS (Feira de
Santana, BA)

Av Transnordestina, S/N - Novo Horizonte - Feira de Santana - BA, 44036-900 - (75) 3161-8001

21112 - FARMÁCIA
Código: 21112

 BachareladoGrau:
 Integral (Matutino/Vespertino)Turno:

 SemestralPeriodicidade:
 10Integralização:

 70Vagas autorizadas:
 70 vagas, sendo 35 vagas no 1ºVagas ofertadas no Sisu:

semestre e 35 vagas no 2º semestre.
 0%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 5,00 500,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

5,00 450,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

2,00 450,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

5,00 450,00

Matemática e suas
Tecnologias

4,00 450,00

Média mínima no
Enem

- 460,00

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 81,31% 0%

Pessoas com deficiência: 7,90% 0%

Quilombolas: 2,81% 0%

Informações adicionais:

Não informado.

Quadro de vagas ofertadas no curso

AC

30

- - - - - - - - - -

V1

24

V2

6

V3

2

V4

2

V5

2

V6

2

V7

2

- - - -
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Local de Oferta: 32401 - Universidade Estadual de Feira de Santana - UEFS (Feira de
Santana, BA)

Av Transnordestina, S/N - Novo Horizonte - Feira de Santana - BA, 44036-900 - (75) 3161-8001

1158382 - FILOSOFIA
Código: 1158382

 BachareladoGrau:
 NoturnoTurno:

 SemestralPeriodicidade:
 7Integralização:

 40Vagas autorizadas:
 30 vagas, sendo 15 vagas no 1ºVagas ofertadas no Sisu:

semestre e 15 vagas no 2º semestre.
 0%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 5,00 400,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

2,00 200,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

5,00 400,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

5,00 400,00

Matemática e suas
Tecnologias

2,00 200,00

Média mínima no
Enem

- 320,00

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 81,31% 0%

Pessoas com deficiência: 7,90% 0%

Quilombolas: 2,81% 0%

Informações adicionais:

Não informado.

Quadro de vagas ofertadas no curso

AC

10

- - - - - - - - - -

V1

8

V2

2

V3

2

V4

2

V5

2

V6

2

V7

2

- - - -
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Local de Oferta: 32401 - Universidade Estadual de Feira de Santana - UEFS (Feira de
Santana, BA)

Av Transnordestina, S/N - Novo Horizonte - Feira de Santana - BA, 44036-900 - (75) 3161-8001

1454631 - FILOSOFIA
Código: 1454631

 LicenciaturaGrau:
 NoturnoTurno:

 SemestralPeriodicidade:
 8Integralização:

 70Vagas autorizadas:
 60 vagas, sendo 30 vagas no 1ºVagas ofertadas no Sisu:

semestre e 30 vagas no 2º semestre.
 0%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 5,00 400,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

2,00 200,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

5,00 400,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

5,00 400,00

Matemática e suas
Tecnologias

2,00 200,00

Média mínima no
Enem

- 320,00

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 81,31% 0%

Pessoas com deficiência: 7,90% 0%

Quilombolas: 2,81% 0%

Informações adicionais:

Não informado.

Quadro de vagas ofertadas no curso

AC

24

- - - - - - - - - -

V1

20

V2

6

V3

2

V4

2

V5

2

V6

2

V7

2

- - - -
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Local de Oferta: 32401 - Universidade Estadual de Feira de Santana - UEFS (Feira de
Santana, BA)

Av Transnordestina, S/N - Novo Horizonte - Feira de Santana - BA, 44036-900 - (75) 3161-8001

18311 - FÍSICA
Código: 18311

 LicenciaturaGrau:
 Integral (Matutino/Vespertino)Turno:

 SemestralPeriodicidade:
 9Integralização:

 66Vagas autorizadas:
 66 vagas, sendo 33 vagas no 1ºVagas ofertadas no Sisu:

semestre e 33 vagas no 2º semestre.
 0%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 5,00 50,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

5,00 50,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

1,00 1,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

3,00 1,00

Matemática e suas
Tecnologias

4,00 50,00

Média mínima no
Enem

- 30,40

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 81,31% 0%

Pessoas com deficiência: 7,90% 0%

Quilombolas: 2,81% 0%

Informações adicionais:

Não informado.

Quadro de vagas ofertadas no curso

AC

28

- - - - - - - - - -

V1

22

V2

6

V3

2

V4

2

V5

2

V6

2

V7

2

- - - -
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Local de Oferta: 32401 - Universidade Estadual de Feira de Santana - UEFS (Feira de
Santana, BA)

Av Transnordestina, S/N - Novo Horizonte - Feira de Santana - BA, 44036-900 - (75) 3161-8001

21115 - FÍSICA
Código: 21115

 BachareladoGrau:
 Integral (Matutino/Vespertino)Turno:

 SemestralPeriodicidade:
 9Integralização:

 46Vagas autorizadas:
 46 vagas, sendo 23 vagas no 1ºVagas ofertadas no Sisu:

semestre e 23 vagas no 2º semestre.
 0%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 5,00 50,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

5,00 50,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

1,00 1,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

3,00 1,00

Matemática e suas
Tecnologias

5,00 50,00

Média mínima no
Enem

- 30,40

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 81,31% 0%

Pessoas com deficiência: 7,90% 0%

Quilombolas: 2,81% 0%

Informações adicionais:

Não informado.

Quadro de vagas ofertadas no curso

AC

18

- - - - - - - - - -

V1

14

V2

4

V3

2

V4

2

V5

2

V6

2

V7

2

- - - -
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Local de Oferta: 32401 - Universidade Estadual de Feira de Santana - UEFS (Feira de
Santana, BA)

Av Transnordestina, S/N - Novo Horizonte - Feira de Santana - BA, 44036-900 - (75) 3161-8001

1454616 - GEOGRAFIA
Código: 1454616

 BachareladoGrau:
 Integral (Matutino/Vespertino)Turno:

 SemestralPeriodicidade:
 8Integralização:

 40Vagas autorizadas:
 40 vagas, sendo 20 vagas no 1ºVagas ofertadas no Sisu:

semestre e 20 vagas no 2º semestre.
 0%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 5,00 400,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

3,00 400,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

5,00 400,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

5,00 400,00

Matemática e suas
Tecnologias

2,00 400,00

Média mínima no
Enem

- 400,00

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 81,31% 0%

Pessoas com deficiência: 7,90% 0%

Quilombolas: 2,81% 0%

Informações adicionais:

Não informado.

Quadro de vagas ofertadas no curso

AC

14

- - - - - - - - - -

V1

12

V2

4

V3

2

V4

2

V5

2

V6

2

V7

2

- - - -
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Local de Oferta: 32401 - Universidade Estadual de Feira de Santana - UEFS (Feira de
Santana, BA)

Av Transnordestina, S/N - Novo Horizonte - Feira de Santana - BA, 44036-900 - (75) 3161-8001

15411 - GEOGRAFIA
Código: 15411

 LicenciaturaGrau:
 Integral (Matutino/Vespertino)Turno:

 SemestralPeriodicidade:
 8Integralização:

 70Vagas autorizadas:
 70 vagas, sendo 35 vagas no 1ºVagas ofertadas no Sisu:

semestre e 35 vagas no 2º semestre.
 0%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 5,00 400,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

3,00 400,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

5,00 400,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

5,00 400,00

Matemática e suas
Tecnologias

2,00 400,00

Média mínima no
Enem

- 400,00

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 81,31% 0%

Pessoas com deficiência: 7,90% 0%

Quilombolas: 2,81% 0%

Informações adicionais:

Não informado.

Quadro de vagas ofertadas no curso

AC

30

- - - - - - - - - -

V1

24

V2

6

V3

2

V4

2

V5

2

V6

2

V7

2

- - - -
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Local de Oferta: 32401 - Universidade Estadual de Feira de Santana - UEFS (Feira de
Santana, BA)

Av Transnordestina, S/N - Novo Horizonte - Feira de Santana - BA, 44036-900 - (75) 3161-8001

15409 - HISTÓRIA
Código: 15409

 LicenciaturaGrau:
 Integral (Matutino/Vespertino)Turno:

 SemestralPeriodicidade:
 8Integralização:

 90Vagas autorizadas:
 90 vagas, sendo 45 vagas no 1ºVagas ofertadas no Sisu:

semestre e 45 vagas no 2º semestre.
 0%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 5,00 400,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

3,00 400,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

5,00 400,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

5,00 400,00

Matemática e suas
Tecnologias

2,00 400,00

Média mínima no
Enem

- 400,00

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 81,31% 0%

Pessoas com deficiência: 7,90% 0%

Quilombolas: 2,81% 0%

Informações adicionais:

Não informado.

Quadro de vagas ofertadas no curso

AC

40

- - - - - - - - - -

V1

32

V2

8

V3

2

V4

2

V5

2

V6

2

V7

2

- - - -
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Local de Oferta: 32401 - Universidade Estadual de Feira de Santana - UEFS (Feira de
Santana, BA)

Av Transnordestina, S/N - Novo Horizonte - Feira de Santana - BA, 44036-900 - (75) 3161-8001

15416 - LETRAS - ESPANHOL
Código: 15416

 LicenciaturaGrau:
 Integral (Matutino/Vespertino)Turno:

 SemestralPeriodicidade:
 9Integralização:

 50Vagas autorizadas:
 50 vagas, sendo 25 vagas no 1ºVagas ofertadas no Sisu:

semestre e 25 vagas no 2º semestre.
 0%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 5,00 1,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

2,00 1,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

4,00 1,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

5,00 1,00

Matemática e suas
Tecnologias

3,00 1,00

Média mínima no
Enem

- 1,00

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 81,31% 0%

Pessoas com deficiência: 7,90% 0%

Quilombolas: 2,81% 0%

Informações adicionais:

Não informado.

Quadro de vagas ofertadas no curso

AC

20

- - - - - - - - - -

V1

16

V2

4

V3

2

V4

2

V5

2

V6

2

V7

2

- - - -
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Local de Oferta: 32401 - Universidade Estadual de Feira de Santana - UEFS (Feira de
Santana, BA)

Av Transnordestina, S/N - Novo Horizonte - Feira de Santana - BA, 44036-900 - (75) 3161-8001

15414 - LETRAS - FRANCÊS
Código: 15414

 LicenciaturaGrau:
 Integral (Matutino/Vespertino)Turno:

 SemestralPeriodicidade:
 8Integralização:

 40Vagas autorizadas:
 40 vagas, sendo 20 vagas no 1ºVagas ofertadas no Sisu:

semestre e 20 vagas no 2º semestre.
 0%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 5,00 1,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

2,00 1,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

4,00 1,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

5,00 1,00

Matemática e suas
Tecnologias

3,00 1,00

Média mínima no
Enem

- 1,00

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 81,31% 0%

Pessoas com deficiência: 7,90% 0%

Quilombolas: 2,81% 0%

Informações adicionais:

Não informado.

Quadro de vagas ofertadas no curso

AC

14

- - - - - - - - - -

V1

12

V2

4

V3

2

V4

2

V5

2

V6

2

V7

2

- - - -
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Local de Oferta: 32401 - Universidade Estadual de Feira de Santana - UEFS (Feira de
Santana, BA)

Av Transnordestina, S/N - Novo Horizonte - Feira de Santana - BA, 44036-900 - (75) 3161-8001

15415 - LETRAS - INGLÊS
Código: 15415

 LicenciaturaGrau:
 Integral (Matutino/Vespertino)Turno:

 SemestralPeriodicidade:
 8Integralização:

 50Vagas autorizadas:
 50 vagas, sendo 25 vagas no 1ºVagas ofertadas no Sisu:

semestre e 25 vagas no 2º semestre.
 0%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 5,00 1,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

2,00 1,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

4,00 1,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

5,00 1,00

Matemática e suas
Tecnologias

3,00 1,00

Média mínima no
Enem

- 1,00

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 81,31% 0%

Pessoas com deficiência: 7,90% 0%

Quilombolas: 2,81% 0%

Informações adicionais:

Não informado.

Quadro de vagas ofertadas no curso

AC

20

- - - - - - - - - -

V1

16

V2

4

V3

2

V4

2

V5

2

V6

2

V7

2

- - - -



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - MEC
Secretaria de Educação Superior - SESU
Sisu - Sistema de Seleção Unificada
Termo de Adesão 1ª edição de 2026

A autencidade deste documento pode ser conferida no site /visualizar-termo, informando os 7 (setes) primeiros dígitos da
autenticidade e o número de protocolo.
Autenticidade: 5B7F82A9C01C4330C06028371606E242FFE2A8B6
Nº do protocolo: HSAQ73H

25 / 48

 

Local de Oferta: 32401 - Universidade Estadual de Feira de Santana - UEFS (Feira de
Santana, BA)

Av Transnordestina, S/N - Novo Horizonte - Feira de Santana - BA, 44036-900 - (75) 3161-8001

15402 - LETRAS - LÍNGUA PORTUGUESA
Código: 15402

 LicenciaturaGrau:
 Integral (Matutino/Vespertino)Turno:

 SemestralPeriodicidade:
 8Integralização:

 90Vagas autorizadas:
 90 vagas, sendo 45 vagas no 1ºVagas ofertadas no Sisu:

semestre e 45 vagas no 2º semestre.
 0%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 5,00 1,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

2,00 1,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

4,00 1,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

5,00 1,00

Matemática e suas
Tecnologias

3,00 1,00

Média mínima no
Enem

- 1,00

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 81,31% 0%

Pessoas com deficiência: 7,90% 0%

Quilombolas: 2,81% 0%

Informações adicionais:

Não informado.

Quadro de vagas ofertadas no curso

AC

40

- - - - - - - - - -

V1

32

V2

8

V3

2

V4

2

V5

2

V6

2

V7

2

- - - -
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Local de Oferta: 32401 - Universidade Estadual de Feira de Santana - UEFS (Feira de
Santana, BA)

Av Transnordestina, S/N - Novo Horizonte - Feira de Santana - BA, 44036-900 - (75) 3161-8001

15413 - MATEMÁTICA
Código: 15413

 LicenciaturaGrau:
 Integral (Matutino/Vespertino)Turno:

 SemestralPeriodicidade:
 8Integralização:

 90Vagas autorizadas:
 90 vagas, sendo 45 vagas no 1ºVagas ofertadas no Sisu:

semestre e 45 vagas no 2º semestre.
 0%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 5,00 200,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

3,00 1,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

2,00 1,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

3,00 1,00

Matemática e suas
Tecnologias

5,00 200,00

Média mínima no
Enem

- 80,60

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 81,31% 0%

Pessoas com deficiência: 7,90% 0%

Quilombolas: 2,81% 0%

Informações adicionais:

Não informado.

Quadro de vagas ofertadas no curso

AC

40

- - - - - - - - - -

V1

32

V2

8

V3

2

V4

2

V5

2

V6

2

V7

2

- - - -
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Local de Oferta: 32401 - Universidade Estadual de Feira de Santana - UEFS (Feira de
Santana, BA)

Av Transnordestina, S/N - Novo Horizonte - Feira de Santana - BA, 44036-900 - (75) 3161-8001

64706 - MEDICINA
Código: 64706

 BachareladoGrau:
 Integral (Matutino/Vespertino)Turno:

 AnualPeriodicidade:
 6Integralização:

 35Vagas autorizadas:
 35 vagas, sendo 0 vagas no 1ºVagas ofertadas no Sisu:

semestre e 35 vagas no 2º semestre.
 0%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 5,00 500,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

5,00 500,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

5,00 500,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

5,00 500,00

Matemática e suas
Tecnologias

5,00 500,00

Média mínima no
Enem

- 500,00

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 81,31% 0%

Pessoas com deficiência: 7,90% 0%

Quilombolas: 2,81% 0%

Informações adicionais:

Não informado.

Quadro de vagas ofertadas no curso

AC

15

- - - - - - - - - -

V1

12

V2

3

V3

1

V4

1

V5

1

V6

1

V7

1

- - - -
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Local de Oferta: 32401 - Universidade Estadual de Feira de Santana - UEFS (Feira de
Santana, BA)

Av Transnordestina, S/N - Novo Horizonte - Feira de Santana - BA, 44036-900 - (75) 3161-8001

1158384 - MÚSICA
Código: 1158384

 LicenciaturaGrau:
 Integral (Matutino/Vespertino)Turno:

 SemestralPeriodicidade:
 8Integralização:

 28Vagas autorizadas:
 28 vagas, sendo 28 vagas no 1ºVagas ofertadas no Sisu:

semestre e 0 vagas no 2º semestre.
 0%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 5,00 250,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

2,00 1,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

4,00 1,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

5,00 1,00

Matemática e suas
Tecnologias

2,00 1,00

Média mínima no
Enem

- 50,80

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 81,31% 0%

Pessoas com deficiência: 7,90% 0%

Quilombolas: 2,81% 0%

Informações adicionais:

Não informado.

Quadro de vagas ofertadas no curso

AC

11

- - - - - - - - - -

V1

10

V2

2

V3

1

V4

1

V5

1

V6

1

V7

1

- - - -
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Local de Oferta: 32401 - Universidade Estadual de Feira de Santana - UEFS (Feira de
Santana, BA)

Av Transnordestina, S/N - Novo Horizonte - Feira de Santana - BA, 44036-900 - (75) 3161-8001

15408 - ODONTOLOGIA
Código: 15408

 BachareladoGrau:
 Integral (Matutino/Vespertino)Turno:

 SemestralPeriodicidade:
 10Integralização:

 70Vagas autorizadas:
 70 vagas, sendo 35 vagas no 1ºVagas ofertadas no Sisu:

semestre e 35 vagas no 2º semestre.
 0%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 4,00 450,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

5,00 450,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

2,00 450,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

5,00 450,00

Matemática e suas
Tecnologias

3,00 450,00

Média mínima no
Enem

- 450,00

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 81,31% 0%

Pessoas com deficiência: 7,90% 0%

Quilombolas: 2,81% 0%

Informações adicionais:

Não informado.

Quadro de vagas ofertadas no curso

AC

30

- - - - - - - - - -

V1

24

V2

6

V3

2

V4

2

V5

2

V6

2

V7

2

- - - -
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Local de Oferta: 32401 - Universidade Estadual de Feira de Santana - UEFS (Feira de
Santana, BA)

Av Transnordestina, S/N - Novo Horizonte - Feira de Santana - BA, 44036-900 - (75) 3161-8001

15412 - PEDAGOGIA
Código: 15412

 LicenciaturaGrau:
 Integral (Matutino/Vespertino)Turno:

 SemestralPeriodicidade:
 8Integralização:

 90Vagas autorizadas:
 90 vagas, sendo 45 vagas no 1ºVagas ofertadas no Sisu:

semestre e 45 vagas no 2º semestre.
 0%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 5,00 1,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

2,00 1,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

5,00 1,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

5,00 1,00

Matemática e suas
Tecnologias

4,00 1,00

Média mínima no
Enem

- 1,00

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 81,31% 0%

Pessoas com deficiência: 7,90% 0%

Quilombolas: 2,81% 0%

Informações adicionais:

Não informado.

Quadro de vagas ofertadas no curso

AC

40

- - - - - - - - - -

V1

32

V2

8

V3

2

V4

2

V5

2

V6

2

V7

2

- - - -
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Local de Oferta: 32401 - Universidade Estadual de Feira de Santana - UEFS (Feira de
Santana, BA)

Av Transnordestina, S/N - Novo Horizonte - Feira de Santana - BA, 44036-900 - (75) 3161-8001

1183082 - PSICOLOGIA
Código: 1183082

 BachareladoGrau:
 Integral (Matutino/Vespertino)Turno:

 SemestralPeriodicidade:
 10Integralização:

 70Vagas autorizadas:
 70 vagas, sendo 35 vagas no 1ºVagas ofertadas no Sisu:

semestre e 35 vagas no 2º semestre.
 0%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 5,00 500,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

4,00 1,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

5,00 1,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

5,00 1,00

Matemática e suas
Tecnologias

3,00 1,00

Média mínima no
Enem

- 100,80

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 81,31% 0%

Pessoas com deficiência: 7,90% 0%

Quilombolas: 2,81% 0%

Informações adicionais:

Não informado.

Quadro de vagas ofertadas no curso

AC

30

- - - - - - - - - -

V1

24

V2

6

V3

2

V4

2

V5

2

V6

2

V7

2

- - - -
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Local de Oferta: 32401 - Universidade Estadual de Feira de Santana - UEFS (Feira de
Santana, BA)

Av Transnordestina, S/N - Novo Horizonte - Feira de Santana - BA, 44036-900 - (75) 3161-8001

1157240 - QUÍMICA
Código: 1157240

 LicenciaturaGrau:
 NoturnoTurno:

 SemestralPeriodicidade:
 9Integralização:

 70Vagas autorizadas:
 70 vagas, sendo 35 vagas no 1ºVagas ofertadas no Sisu:

semestre e 35 vagas no 2º semestre.
 0%Percentual de vagas reservadas da Lei nº 12.711/2012:

Prova do Enem Peso
Nota

mínima

Redação 4,00 300,00

Ciências da
Natureza e suas
Tecnologias

5,00 300,00

Ciências Humanas
e suas
Tecnologias

3,00 300,00

Linguagens,
Códigos e suas
Tecnologias

5,00 300,00

Matemática e suas
Tecnologias

5,00 300,00

Média mínima no
Enem

- 300,00

PERCENTUAIS IBGE Utilizado

Pretos, pardos e indígenas: 81,31% 0%

Pessoas com deficiência: 7,90% 0%

Quilombolas: 2,81% 0%

Informações adicionais:

Não informado.

Quadro de vagas ofertadas no curso

AC

30

- - - - - - - - - -

V1

24

V2

6

V3

2

V4

2

V5

2

V6

2

V7

2

- - - -
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Quadro geral de oferta de vagas

19045 - DIREITO

15407 - CIÊNCIAS ECONÔMICAS

15405 - CIÊNCIAS CONTÁBEIS

15410 - CIÊNCIAS BIOLÓGICAS

21114 - CIÊNCIAS BIOLÓGICAS

1185074 - AGRONOMIA

15406 - ADMINISTRAÇÃO

Local de Oferta: 32401 - Universidade Estadual de Feira de Santana - UEFS (Feira de Santana, BA)

 

AC

40

- - - - - - - - - -

V1

32

V2

8

V3

2

V4

2

V5

2

V6

2

V7

2

- - - -

Total
90

AC

40

- - - - - - - - - -

V1

32

V2

8

V3

2

V4

2

V5

2

V6

2

V7

2

- - - -

Total
90

AC

20

- - - - - - - - - -

V1

16

V2

4

V3

2

V4

2

V5

2

V6

2

V7

2

- - - -

Total
50

AC

26

- - - - - - - - - -

V1

22

V2

4

V3

2

V4

2

V5

2

V6

2

V7

2

- - - -

Total
62

AC

40

- - - - - - - - - -

V1

32

V2

8

V3

2

V4

2

V5

2

V6

2

V7

2

- - - -

Total
90

AC

40

- - - - - - - - - -

V1

32

V2

8

V3

2

V4

2

V5

2

V6

2

V7

2

- - - -

Total
90
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1158382 - FILOSOFIA

21112 - FARMÁCIA

64710 - ENGENHARIA DE COMPUTAÇÃO

21111 - ENGENHARIA DE ALIMENTOS

15404 - ENGENHARIA CIVIL

15403 - ENFERMAGEM

18312 - EDUCAÇÃO FÍSICA

AC

40

- - - - - - - - - -

V1

32

V2

8

V3

2

V4

2

V5

2

V6

2

V7

2

- - - -

Total
90

AC

40

- - - - - - - - - -

V1

32

V2

8

V3

2

V4

2

V5

2

V6

2

V7

2

- - - -

Total
90

AC

40

- - - - - - - - - -

V1

32

V2

8

V3

2

V4

2

V5

2

V6

2

V7

2

- - - -

Total
90

AC

40

- - - - - - - - - -

V1

32

V2

8

V3

2

V4

2

V5

2

V6

2

V7

2

- - - -

Total
90

AC

40

- - - - - - - - - -

V1

32

V2

8

V3

2

V4

2

V5

2

V6

2

V7

2

- - - -

Total
90

AC

40

- - - - - - - - - -

V1

32

V2

8

V3

2

V4

2

V5

2

V6

2

V7

2

- - - -

Total
90

AC

30

- - - - - - - - - -

V1

24

V2

6

V3

2

V4

2

V5

2

V6

2

V7

2

- - - -

Total
70

AC - - - - - - - - - -
Total
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15416 - LETRAS - ESPANHOL

15409 - HISTÓRIA

15411 - GEOGRAFIA

1454616 - GEOGRAFIA

21115 - FÍSICA

18311 - FÍSICA

1454631 - FILOSOFIA

10

V1

8

V2

2

V3

2

V4

2

V5

2

V6

2

V7

2

- - - -

30

AC

24

- - - - - - - - - -

V1

20

V2

6

V3

2

V4

2

V5

2

V6

2

V7

2

- - - -

Total
60

AC

28

- - - - - - - - - -

V1

22

V2

6

V3

2

V4

2

V5

2

V6

2

V7

2

- - - -

Total
66

AC

18

- - - - - - - - - -

V1

14

V2

4

V3

2

V4

2

V5

2

V6

2

V7

2

- - - -

Total
46

AC

14

- - - - - - - - - -

V1

12

V2

4

V3

2

V4

2

V5

2

V6

2

V7

2

- - - -

Total
40

AC

30

- - - - - - - - - -

V1

24

V2

6

V3

2

V4

2

V5

2

V6

2

V7

2

- - - -

Total
70

AC

40

- - - - - - - - - -

V1

32

V2

8

V3

2

V4

2

V5

2

V6

2

V7

2

- - - -

Total
90

AC

20

- - - - - - - - - -
Total

50
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15408 - ODONTOLOGIA

1158384 - MÚSICA

64706 - MEDICINA

15413 - MATEMÁTICA

15402 - LETRAS - LÍNGUA PORTUGUESA

15415 - LETRAS - INGLÊS

15414 - LETRAS - FRANCÊS

V1

16

V2

4

V3

2

V4

2

V5

2

V6

2

V7

2

- - - -

AC

14

- - - - - - - - - -

V1

12

V2

4

V3

2

V4

2

V5

2

V6

2

V7

2

- - - -

Total
40

AC

20

- - - - - - - - - -

V1

16

V2

4

V3

2

V4

2

V5

2

V6

2

V7

2

- - - -

Total
50

AC

40

- - - - - - - - - -

V1

32

V2

8

V3

2

V4

2

V5

2

V6

2

V7

2

- - - -

Total
90

AC

40

- - - - - - - - - -

V1

32

V2

8

V3

2

V4

2

V5

2

V6

2

V7

2

- - - -

Total
90

AC

15

- - - - - - - - - -

V1

12

V2

3

V3

1

V4

1

V5

1

V6

1

V7

1

- - - -

Total
35

AC

11

- - - - - - - - - -

V1

10

V2

2

V3

1

V4

1

V5

1

V6

1

V7

1

- - - -

Total
28

AC

30

- - - - - - - - - -

V1 V2 V3 V4 V5 V6 V7 - - - -

Total
70
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Legenda das modalidades de concorrência
AC : Ampla concorrência
V1 : Candidatos(as) autodeclarados(as) negros(as) (pretos(as) e pardos(as)) que tenham cursado integralmente
o ensino médio e, pelo menos, quatro anos letivos do Ensino Fundamental em escola pública, e que possuam
renda familiar per capita igual ou inferior a 1,5 salário mínimo.

Total da IES (UEFS) - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE FEIRA DE SANTANA

Total do Local de Oferta: 32401 - Universidade Estadual de Feira de Santana - UEFS (Feira de Santana,
BA)

1157240 - QUÍMICA

1183082 - PSICOLOGIA

15412 - PEDAGOGIA

24 6 2 2 2 2 2

AC

40

- - - - - - - - - -

V1

32

V2

8

V3

2

V4

2

V5

2

V6

2

V7

2

- - - -

Total
90

AC

30

- - - - - - - - - -

V1

24

V2

6

V3

2

V4

2

V5

2

V6

2

V7

2

- - - -

Total
70

AC

30

- - - - - - - - - -

V1

24

V2

6

V3

2

V4

2

V5

2

V6

2

V7

2

- - - -

Total
70

AC

930

- - - - - - - - - -

V1

748

V2

189

V3

60

V4

60

V5

60

V6

60

V7

60

- - - -

Total
2167

AC

930

- - - - - - - - - -

V1

748

V2

189

V3

60

V4

60

V5

60

V6

60

V7

60

- - - -

Total
2167
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3. Cursos não participantes no Sisu

Local de Oferta: 32401 - Universidade Estadual de Feira de Santana - UEFS (Feira de
Santana, BA)

Av Transnordestina, S/N - Novo Horizonte - Feira de Santana -BA44036-900 - (75) 3161-8001

1599407 - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Bacharelado EaD Semestral Vagas autorizadas: 55

1404958 - CIÊNCIAS BIOLÓGICAS

Licenciatura Vespertino Semestral Vagas autorizadas: 50

1466607 - GEOGRAFIA

Licenciatura Integral Semestral Vagas autorizadas: 25

1466621 - LETRAS - INGLÊS

Licenciatura Integral Semestral Vagas autorizadas: 50

1576625 - LETRAS - PORTUGUÊS E ESPANHOL

Licenciatura Integral Semestral Vagas autorizadas: 25

1405020 - MATEMÁTICA

V2 : Candidatos(as) autodeclarados(as) não-negros(as)que tenham cursado integralmente o ensino médio e,
pelo menos, quatro anos letivos do Ensino Fundamental em escola pública, e que possuam renda familiar per
capita igual ou inferior a 1,5 salário mínimo.
V3 : Candidatos(as) Membros de Comunidades Quilombolas que tenham cursado integralmente o ensino médio
e, pelo menos, quatro anos letivos do Ensino Fundamental em escola pública, e que possuam renda familiar per
capita igual ou inferior a 1,5 salário mínimo.
V4 : Candidatos(as) Membros de Grupos Indígenas (aldeados) que tenham cursado integralmente o ensino
médio e, pelo menos, quatro anos letivos do Ensino Fundamental em escola pública, e que possuam renda
familiar per capita igual ou inferior a 1,5 salário mínimo.
V5 : Candidatos(as) Membros de Comunidade Cigana que tenham cursado integralmente o ensino médio e, pelo
menos, quatro anos letivos do Ensino Fundamental em escola pública, e que possuam renda familiar per capita
igual ou inferior a 1,5 salário mínimo.
V6 : Candidatos(as) Transexuais, Travestis e Transgêneros que tenham cursado integralmente o ensino médio
e, pelo menos, quatro anos letivos do Ensino Fundamental em escola pública, e que possuam renda familiar per
capita igual ou inferior a 1,5 salário mínimo.
V7 : Candidatos(as) com Deficiência que tenham cursado integralmente o ensino médio e, pelo menos, quatro
anos letivos do Ensino Fundamental em escola pública, e que possuam renda familiar per capita igual ou inferior
a 1,5 salário mínimo.
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4. Documentação comprobatória para matrícula nas respectivas
modalidades de concorrência

Documentação Básica
Documentos para matrícula

a) Certificado de Conclusão do Ensino Médio ou Certificação do ENEM ou equivalente; para candidatos
diplomados (exclusivamente da Ampla Concorrência), será aceito diploma de graduação (frente e verso); b)
Histórico Escolar do Ensino Médio ou equivalente (frente e verso); c) Documento de Identificação Oficial com
foto: Registro Geral (RG) ou Carteira Nacional de Habilitação (CHN) ou Carteira de Identidade Nacional (CIN); d)
Comprovante de Inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF), emitido através do site da Receita Federal:
https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cpf/impressaocomprovante/consultaimpressao.asp ; e)
Comprovante de Quitação Eleitoral, emitido através do site do Tribunal Superior Eleitoral, APENAS para maiores
de 18 (dezoito) anos: https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidaodequitacao-eleitoral ; f) Certidão de
Nascimento ou Casamento; g) Foto 3x4 recente; h) Certificado de quitação com as obrigações do serviço milita,
para os candidatos do sexo masculino, APENAS para maiores de 18 anos (até 45 anos); i) Formulário de
matrícula (preenchimento online obrigatório do Formulário de Inscrição e do Questionário Socioeconômico no
sistema SIDOC-UEFS (sidoc.uefs.br)).

Vagas reservadas - Ações afirmativas da IES
V1 - Candidatos(as) autodeclarados(as) negros(as) (pretos(as) e pardos(as)) que tenham cursado
integralmente o ensino médio e, pelo menos, quatro anos letivos do Ensino Fundamental em escola
pública, e que possuam renda familiar per capita igual ou inferior a 1,5 salário mínimo.

Os(as) candidatos(as) que concorrem ao sistema de reserva de vagas para negros(as) (pretos(as) e pardos(as)
) deverão ter cursado todo o ensino médio e, no pelo menos, quatro anos do Ensino Fundamental em escola
pública, além de possuir renda familiar per capita igual ou inferior a 1,5 (um e meio) salário mínimo, conforme as
Resoluções CONSU nº 019/2019,nº 005/2020 e nº 012/2025. A documentação para os que concorrem às cotas:
a) Certificado de Conclusão do Ensino Médio ou Certificação do ENEM ou equivalente; exclusivamente em
escola pública (frente e verso); b) Histórico Escolar do Ensino Médio ou equivalente, exclusivamente em escola
pública (frente e verso); c) Comprovante de escolaridade de pelo menos quatro anos letivos do Ensino
Fundamental, exclusivamente em escola pública (frente e verso); d) Documento de Identificação Oficial com
foto: Registro Geral (RG) ou Carteira Nacional de Habilitação (CHN) ou Carteira de Identidade Nacional (CIN); e)
Comprovante de Inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF), emitido através do site da Receita Federal:
https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cpf/impressaocomprovante/consultaimpressao.asp f)
Comprovante de Quitação Eleitoral, emitido através do site do Tribunal Superior Eleitoral, APENAS para maiores
de 18 (dezoito) anos; https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidaodequitacao-eleitoral g) Certidão de

Licenciatura Integral Semestral Vagas autorizadas: 50

1466495 - PEDAGOGIA

Licenciatura Integral Semestral Vagas autorizadas: 50



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - MEC
Secretaria de Educação Superior - SESU
Sisu - Sistema de Seleção Unificada
Termo de Adesão 1ª edição de 2026

A autencidade deste documento pode ser conferida no site /visualizar-termo, informando os 7 (setes) primeiros dígitos da
autenticidade e o número de protocolo.
Autenticidade: 5B7F82A9C01C4330C06028371606E242FFE2A8B6
Nº do protocolo: HSAQ73H

40 / 48

Nascimento ou Casamento; h) Foto 3x4 recente; i)Certificado de quitação com as obrigações do serviço milita,
para os candidatos do sexo masculino, APENAS para maiores de 18 anos (até 45 anos); j) Formulário de
matrícula (preenchimento online obrigatório do Formulário de Inscrição e do Questionário Socioeconômico no
sistema SIDOC-UEFS (sidoc.uefs.br)). k) Declaração de não possuir título de graduação (modelo disponível no
endereço eletrônico: http://csa.uefs.br/index.php/sisu261/downloads ); l) Autodeclaração de pertencimento social
(modelo disponível no endereço eletrônico: http://csa.uefs.br/index.php/sisu261/downloads ); m) Autodeclaração
de renda familiar (modelo disponível no endereço eletrônico: http://csa.uefs.br/index.php/sisu261/downloads ); n)
Comprovantes de rendimentos: O(a) candidato(a) deve comprovar a renda bruta familiar per capita, inferior ou
igual a 1,5 (um e meio) salário mínimo nacional - vigente no ato da matrícula - mediante a apresentação dos
documentos do(a) CANDIDATO(A) (caso possua renda) E DE TODOS OS INTEGRANTES DO GRUPO
FAMILIAR QUE POSSUEM RENDA, conforme Anexo II do Edital UEFS/PROGRAD/SiSU 2026 no endereço
eletrônico http://csa.uefs.br/index.php/sisu261/inicial. Observação: i)De acordo com a Resolução CONSU nº
010/2019 alterado pelo artigo 1º da Resolução CONSU nº 005/2020, os(as) candidatos(as) convocados(as) para
a matrícula pelo sistema de reserva de vagas para negros, deverão passar pela Comissão Institucional de
Verificação (documental de renda e heteroidentificação) que terá a responsabilidade de avaliar e aferir a
veracidade das informações prestadas pelos candidatos quanto à sua autodeclaração; não sendo confirmadas
as informações, o(a) candidato(a) perderá a vaga. ii) A relação da documentação para matrícula, de acordo com
a categoria escolhida pelo candidato(a), estará disponível no edital do processo seletivo 2026 e no site:
csa.uefs.br, na sessão SISU UEFS 2026, no link: http://csa.uefs.br/index.php/sisu261/inicial.

V2 - Candidatos(as) autodeclarados(as) não-negros(as)que tenham cursado integralmente o ensino
médio e, pelo menos, quatro anos letivos do Ensino Fundamental em escola pública, e que possuam
renda familiar per capita igual ou inferior a 1,5 salário mínimo.

Os(as) candidatos(as) que concorrem ao sistema de reserva de vagas para não-negros(as) deverão ter cursado
todo o ensino médio e, no pelo menos, quatro anos do Ensino Fundamental em escola pública, além de possuir
renda familiar per capita igual ou inferior a 1,5 (um e meio) salário mínimo, conforme as Resoluções CONSU nº
010/2019, nº 005/2020 e nº 012/2025. A documentação para os que concorrem às cotas: a) Certificado de
Conclusão do Ensino Médio ou Certificação do ENEM ou equivalente; exclusivamente em escola pública (frente
e verso); b) Histórico Escolar do Ensino Médio ou equivalente, exclusivamente em escola pública (frente e
verso); c) Comprovante de escolaridade de pelo menos quatro anos letivos do Ensino Fundamental,
exclusivamente em escola pública (frente e verso); d) Documento de Identificação Oficial com foto: Registro
Geral (RG) ou Carteira Nacional de Habilitação (CHN) ou Carteira de Identidade Nacional (CIN); e)
Comprovante de Inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF), emitido através do site da Receita Federal:
https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cpf/impressaocomprovante/consultaimpressao.asp f)
Comprovante de Quitação Eleitoral, emitido através do site do Tribunal Superior Eleitoral, APENAS para maiores
de 18 (dezoito) anos; https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidaodequitacao-eleitoral g) Certidão de
Nascimento ou Casamento; h) Foto 3x4 recente; i)Certificado de quitação com as obrigações do serviço milita,
para os candidatos do sexo masculino, APENAS para maiores de 18 anos (até 45 anos); j) Formulário de
matrícula (preenchimento online obrigatório do Formulário de Inscrição e do Questionário Socioeconômico no
sistema SIDOC-UEFS (sidoc.uefs.br)). k) Declaração de não possuir título de graduação (modelo disponível no
endereço eletrônico: http://csa.uefs.br/index.php/sisu261/downloads ); l) Autodeclaração de pertencimento social
(modelo disponível no endereço eletrônico: http://csa.uefs.br/index.php/sisu261/downloads ); m) Autodeclaração
de renda familiar (modelo disponível no endereço eletrônico: http://csa.uefs.br/index.php/sisu261/downloads ); n)
Comprovantes de rendimentos familiar: O(a) candidato(a) deve comprovar a renda bruta familiar per capita,
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inferior ou igual a 1,5 (um e meio) salário mínimo nacional - vigente no ato da matrícula - mediante a
apresentação dos documentos do(a) CANDIDATO(A) (caso possua renda) E DE TODOS OS INTEGRANTES
DO GRUPO FAMILIAR QUE POSSUEM RENDA, conforme Anexo II do Edital UEFS/PROGRAD/SiSU 2026 no
endereço eletrônico http://csa.uefs.br/index.php/sisu261/inicial. Observação: i)De acordo com o Artigo 5º da
Resolução CONSU nº 010/2019 alterado pelo artigo 1º da Resolução CONSU nº 005/2020, os(as)
candidatos(as) convocados(as) para a matrícula pelo sistema de reserva de vagas para não-negros(as),
deverão passar pela Comissão Institucional de Verificação (documental de renda) que terá a responsabilidade
de avaliar e aferir a veracidade das informações prestadas pelos candidatos quanto à sua autodeclaração; não
sendo confirmadas as informações, o(a) candidato(a) perderá a vaga. ii) A relação da documentação para
matrícula, de acordo com a categoria escolhida pelo candidato(a), estará disponível no edital do processo
seletivo 2026 e no site: csa.uefs.br, na sessão SISU UEFS 2026, no link:
http://csa.uefs.br/index.php/sisu261/inicial.

V3 - Candidatos(as) Membros de Comunidades Quilombolas que tenham cursado integralmente o ensino
médio e, pelo menos, quatro anos letivos do Ensino Fundamental em escola pública, e que possuam
renda familiar per capita igual ou inferior a 1,5 salário mínimo.

Os(as) candidatos(as) que concorrem as reservas de vagas das sobrevagas, na condição de Membros de
Comunidades Quilombolas, deverão ter cursado todo o ensino médio e, no pelo menos, quatro anos do Ensino
Fundamental em escola pública, além de possuir renda familiar per capita igual ou inferior a 1,5 (um e meio)
salário mínimo, conforme as Resoluções CONSU nº 010/2019, nº 005/2020 e nº 012/2025. A documentação
para os que concorrem às sobrevagas: a) Certificado de Conclusão do Ensino Médio ou Certificação do ENEM
ou equivalente; exclusivamente em escola pública (frente e verso); b) Histórico Escolar do Ensino Médio ou
equivalente, exclusivamente em escola pública (frente e verso); c) Comprovante de escolaridade de pelo menos
quatro anos letivos do Ensino Fundamental, exclusivamente em escola pública (frente e verso); d) Documento
de Identificação Oficial com foto: Registro Geral (RG) ou Carteira Nacional de Habilitação (CHN) ou Carteira de
Identidade Nacional (CIN); e) Comprovante de Inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF), emitido através
d o  s i t e  d a  R e c e i t a  F e d e r a l :
https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cpf/impressaocomprovante/consultaimpressao.asp f)
Comprovante de Quitação Eleitoral, emitido através do site do Tribunal Superior Eleitoral, APENAS para maiores
de 18 (dezoito) anos; https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidaodequitacao-eleitoral g) Certidão de
Nascimento ou Casamento; h) Foto 3x4 recente; i)Certificado de quitação com as obrigações do serviço milita,
para os candidatos do sexo masculino, APENAS para maiores de 18 anos (até 45 anos); j) Formulário de
matrícula (preenchimento online obrigatório do Formulário de Inscrição e do Questionário Socioeconômico no
sistema SIDOC-UEFS (sidoc.uefs.br)). k) Declaração de não possuir título de graduação (modelo disponível no
endereço eletrônico: http://csa.uefs.br/index.php/sisu261/downloads ); l) Autodeclaração de pertencimento
étnico-racial e de compromisso com o grupo (modelo disponível no endereço eletrônico:
http://csa.uefs.br/index.php/sisu261/downloads ); m) Documento comprobatório de pertencimento à comunidade
quilombola (modelo disponível no endereço eletrônico: http://csa.uefs.br/index.php/sisu261/downloads ); n)
Certidão de Autodefinição expedida pela Fundação Palmares; o) Autodeclaração de renda familiar (modelo
disponível no endereço eletrônico: http://csa.uefs.br/index.php/sisu261/downloads ); p) Comprovantes de
rendimentos familiar: O(a) candidato(a) deve comprovar a renda bruta familiar per capita, inferior ou igual a 1,5
(um e meio) salário mínimo nacional - vigente no ato da matrícula - mediante a apresentação dos documentos
do(a) CANDIDATO(A) (caso possua renda) E DE TODOS OS INTEGRANTES DO GRUPO FAMILIAR QUE
POSSUEM RENDA, conforme Anexo II do Edital UEFS/PROGRAD/SiSU 2026 no endereço eletrônico
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http://csa.uefs.br/index.php/sisu261/inicial. Observação: i) De acordo com o Artigo 5º da Resolução CONSU nº
010/2019 alterado pelo artigo 1º da Resolução CONSU nº 005/2020, os(as) candidatos(as) convocados(as) para
a matrícula pelo sistema de reserva de vagas ( sobrevagas), deverão passar pela Comissão Institucional de
Verificação (documental e renda) que terá a responsabilidade de avaliar e aferir a veracidade das informações
prestadas pelos candidatos quanto à sua autodeclaração; não sendo confirmadas as informações, o(a)
candidato(a) perderá a vaga. ii) A relação da documentação para matrícula, de acordo com a categoria
escolhida pelo candidato(a), estará disponível no edital do processo seletivo 2026 e no site: csa.uefs.br, na
sessão SISU UEFS 2026, no link: http://csa.uefs.br/index.php/sisu261/inicial.

V4 - Candidatos(as) Membros de Grupos Indígenas (aldeados) que tenham cursado integralmente o
ensino médio e, pelo menos, quatro anos letivos do Ensino Fundamental em escola pública, e que
possuam renda familiar per capita igual ou inferior a 1,5 salário mínimo.

Os(as) candidatos(as) que concorrem as reservas de vagas das sobrevagas, na condição de Membros de
Grupos Indígenas (aldeados), deverão ter cursado todo o ensino médio e, no pelo menos, quatro anos do
Ensino Fundamental em escola pública, além de possuir renda familiar per capita igual ou inferior a 1,5 (um e
meio) salário mínimo, conforme as Resoluções CONSU nº 010/2019, nº 005/2020 e nº 012/2025. A
documentação para os que concorrem às sobrevagas: a) Certificado de Conclusão do Ensino Médio ou
Certificação do ENEM ou equivalente; exclusivamente em escola pública (frente e verso); b) Histórico Escolar do
Ensino Médio ou equivalente, exclusivamente em escola pública (frente e verso); c) Comprovante de
escolaridade de pelo menos quatro anos letivos do Ensino Fundamental, exclusivamente em escola pública
(frente e verso); d) Documento de Identificação Oficial com foto: Registro Geral (RG) ou Carteira Nacional de
Habilitação (CHN) ou Carteira de Identidade Nacional (CIN); e) Comprovante de Inscrição no Cadastro de
Pessoa Física (CPF), emitido através do site da Receita Federal:
https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cpf/impressaocomprovante/consultaimpressao.asp f)
Comprovante de Quitação Eleitoral, emitido através do site do Tribunal Superior Eleitoral, APENAS para maiores
de 18 (dezoito) anos; https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidaodequitacao-eleitoral g) Certidão de
Nascimento ou Casamento; h) Foto 3x4 recente; i)Certificado de quitação com as obrigações do serviço milita,
para os candidatos do sexo masculino, APENAS para maiores de 18 anos (até 45 anos); j) Formulário de
matrícula (preenchimento online obrigatório do Formulário de Inscrição e do Questionário Socioeconômico no
sistema SIDOC-UEFS (sidoc.uefs.br)). k) Declaração de não possuir título de graduação (modelo disponível no
endereço eletrônico: http://csa.uefs.br/index.php/sisu261/downloads ); l) Autodeclaração de pertencimento
étnico-racial e de compromisso com o grupo (modelo disponível no endereço eletrônico:
http://csa.uefs.br/index.php/sisu261/downloads ); m) Documento comprobatório de pertencimento à aldeia
indígena conforme modelo disponível no endereço eletrônico: http://csa.uefs.br/index.php/sisu251/downloads ;
n) Autodeclaração de renda familiar (modelo disponível no endereço eletrônico:
http://csa.uefs.br/index.php/sisu261/downloads ); o) Comprovantes de rendimentos familiar: O(a) candidato(a)
deve comprovar a renda bruta familiar per capita, inferior ou igual a 1,5 (um e meio) salário mínimo nacional -
vigente no ato da matrícula - mediante a apresentação dos documentos do(a) CANDIDATO(A) (caso possua
renda) E DE TODOS OS INTEGRANTES DO GRUPO FAMILIAR QUE POSSUEM RENDA, conforme Anexo II
do Edital UEFS/PROGRAD/SiSU 2026 no endereço eletrônico http://csa.uefs.br/index.php/sisu261/inicial.
Observação: i) De acordo com o Artigo 5º da Resolução CONSU nº 010/2019 alterado pelo artigo 1º da
Resolução CONSU nº 005/2020, os(as) candidatos(as) convocados(as) para a matrícula pelo sistema de
reserva de vagas ( sobrevagas), deverão passar pela Comissão Institucional de Verificação (documental e
renda) que terá a responsabilidade de avaliar e aferir a veracidade das informações prestadas pelos candidatos
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quanto à sua autodeclaração; não sendo confirmadas as informações, o(a) candidato(a) perderá a vaga. ii) A
relação da documentação para matrícula, de acordo com a categoria escolhida pelo candidato(a), estará
disponível no edital do processo seletivo 2026 e no site: csa.uefs.br, na sessão SISU UEFS 2026, no link:
http://csa.uefs.br/index.php/sisu261/inicial.

V5 - Candidatos(as) Membros de Comunidade Cigana que tenham cursado integralmente o ensino médio
e, pelo menos, quatro anos letivos do Ensino Fundamental em escola pública, e que possuam renda
familiar per capita igual ou inferior a 1,5 salário mínimo.

Os(as) candidatos(as) que concorrem as reservas de vagas das sobrevagas, na condição de Membros de
Comunidade Cigana, deverão ter cursado todo o ensino médio e, no pelo menos, quatro anos do Ensino
Fundamental em escola pública, além de possuir renda familiar per capita igual ou inferior a 1,5 (um e meio)
salário mínimo, conforme as Resoluções CONSU nº 010/2019, nº 005/2020 e nº 012/2025. A documentação
para os que concorrem às sobrevagas: a) Certificado de Conclusão do Ensino Médio ou Certificação do ENEM
ou equivalente; exclusivamente em escola pública (frente e verso); b) Histórico Escolar do Ensino Médio ou
equivalente, exclusivamente em escola pública (frente e verso); c) Comprovante de escolaridade de pelo menos
quatro anos letivos do Ensino Fundamental, exclusivamente em escola pública (frente e verso); d) Documento
de Identificação Oficial com foto: Registro Geral (RG) ou Carteira Nacional de Habilitação (CHN) ou Carteira de
Identidade Nacional (CIN); e) Comprovante de Inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF), emitido através
d o  s i t e  d a  R e c e i t a  F e d e r a l :
https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cpf/impressaocomprovante/consultaimpressao.asp f)
Comprovante de Quitação Eleitoral, emitido através do site do Tribunal Superior Eleitoral, APENAS para maiores
de 18 (dezoito) anos; https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidaodequitacao-eleitoral g) Certidão de
Nascimento ou Casamento; h) Foto 3x4 recente; i)Certificado de quitação com as obrigações do serviço milita,
para os candidatos do sexo masculino, APENAS para maiores de 18 anos (até 45 anos); j) Formulário de
matrícula (preenchimento online obrigatório do Formulário de Inscrição e do Questionário Socioeconômico no
sistema SIDOC-UEFS (sidoc.uefs.br)). k) Declaração de não possuir título de graduação (modelo disponível no
endereço eletrônico: http://csa.uefs.br/index.php/sisu261/downloads ); l) Autodeclaração de pertencimento
étnico-racial e de compromisso com o grupo (modelo disponível no endereço eletrônico:
http://csa.uefs.br/index.php/sisu261/downloads ); m) Documento comprobatório de pertencimento à comunidade
cigana (modelo disponível no endereço eletrônico: http://csa.uefs.br/index.php/sisu251/downloads ; n)
Autodeclaração de renda familiar (modelo disponível no endereço eletrônico:
http://csa.uefs.br/index.php/sisu261/downloads ); o) Comprovantes de rendimentos familiar: O(a) candidato(a)
deve comprovar a renda bruta familiar per capita, inferior ou igual a 1,5 (um e meio) salário mínimo nacional -
vigente no ato da matrícula - mediante a apresentação dos documentos do(a) CANDIDATO(A) (caso possua
renda) E DE TODOS OS INTEGRANTES DO GRUPO FAMILIAR QUE POSSUEM RENDA, conforme Anexo II
do Edital UEFS/PROGRAD/SiSU 2026 no endereço eletrônico http://csa.uefs.br/index.php/sisu261/inicial.
Observação: i) De acordo com o Artigo 5º da Resolução CONSU nº 010/2019 alterado pelo artigo 1º da
Resolução CONSU nº 005/2020, os(as) candidatos(as) convocados(as) para a matrícula pelo sistema de
reserva de vagas ( sobrevagas), deverão passar pela Comissão Institucional de Verificação (documental e
renda) que terá a responsabilidade de avaliar e aferir a veracidade das informações prestadas pelos candidatos
quanto à sua autodeclaração; não sendo confirmadas as informações, o(a) candidato(a) perderá a vaga. ii) A
relação da documentação para matrícula, de acordo com a categoria escolhida pelo candidato(a), estará
disponível no edital do processo seletivo 2026 e no site: csa.uefs.br, na sessão SISU UEFS 2026, no link:
http://csa.uefs.br/index.php/sisu261/inicial.
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V6 - Candidatos(as) Transexuais, Travestis e Transgêneros que tenham cursado integralmente o ensino
médio e, pelo menos, quatro anos letivos do Ensino Fundamental em escola pública, e que possuam
renda familiar per capita igual ou inferior a 1,5 salário mínimo.

Os(as) candidatos(as) que concorrem as reservas de vagas destinadas às sobrevagas para Transexuais,
Travestis e Transgêneros, deverão ter cursado todo o ensino médio e, no pelo menos, quatro anos do Ensino
Fundamental em escola pública, além de possuir renda familiar per capita igual ou inferior a 1,5 (um e meio)
salário mínimo, conforme as Resoluções CONSU nº 010/2019, nº 005/2020 e nº 012/2025. A documentação
para os que concorrem às sobrevagas: a) Certificado de Conclusão do Ensino Médio ou Certificação do ENEM
ou equivalente; exclusivamente em escola pública (frente e verso); b) Histórico Escolar do Ensino Médio ou
equivalente, exclusivamente em escola pública (frente e verso); c) Comprovante de escolaridade de pelo menos
quatro anos letivos do Ensino Fundamental, exclusivamente em escola pública (frente e verso); d) Documento
de Identificação Oficial com foto: Registro Geral (RG) ou Carteira Nacional de Habilitação (CHN) ou Carteira de
Identidade Nacional (CIN); e) Comprovante de Inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF), emitido através
d o  s i t e  d a  R e c e i t a  F e d e r a l :
https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cpf/impressaocomprovante/consultaimpressao.asp f)
Comprovante de Quitação Eleitoral, emitido através do site do Tribunal Superior Eleitoral, APENAS para maiores
de 18 (dezoito) anos; https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidaodequitacao-eleitoral g) Certidão de
Nascimento ou Casamento; h) Foto 3x4 recente; i)Certificado de quitação com as obrigações do serviço milita,
para os candidatos do sexo masculino, APENAS para maiores de 18 anos (até 45 anos); j) Formulário de
matrícula (preenchimento online obrigatório do Formulário de Inscrição e do Questionário Socioeconômico no
sistema SIDOC-UEFS (sidoc.uefs.br)). k) Declaração de não possuir título de graduação (modelo disponível no
endereço eletrônico: http://csa.uefs.br/index.php/sisu261/downloads ); l) Autodeclaração de identidade travesti,
transexual e transgênero (modelo disponível no endereço eletrônico:
http://csa.uefs.br/index.php/sisu251/downloads ); m) Declaração de Anuência Expedida por Conselho Estadual
dos Direitos da População LGBT, assinada e carimbada pelo órgão (modelo disponível no endereço eletrônico:
http://csa.uefs.br/index.php/sisu251/downloads ); n) Autodeclaração de renda familiar (modelo disponível no
endereço eletrônico: http://csa.uefs.br/index.php/sisu261/downloads ); o) Comprovantes de rendimentos familiar:
O(a) candidato(a) deve comprovar a renda bruta familiar per capita, inferior ou igual a 1,5 (um e meio) salário
mínimo nacional - vigente no ato da matrícula - mediante a apresentação dos documentos do(a)
CANDIDATO(A) (caso possua renda) E DE TODOS OS INTEGRANTES DO GRUPO FAMILIAR QUE
POSSUEM RENDA, conforme Anexo II do Edital UEFS/PROGRAD/SiSU 2026 no endereço eletrônico
http://csa.uefs.br/index.php/sisu261/inicial. Observação: i) De acordo com o Artigo 5º da Resolução CONSU nº
010/2019 alterado pelo artigo 1º da Resolução CONSU nº 005/2020, os(as) candidatos(as) convocados(as) para
a matrícula pelo sistema de reserva de vagas ( sobrevagas), deverão passar pela Comissão Institucional de
Verificação (documental e renda) que terá a responsabilidade de avaliar e aferir a veracidade das informações
prestadas pelos candidatos quanto à sua autodeclaração; não sendo confirmadas as informações, o(a)
candidato(a) perderá a vaga. ii) A relação da documentação para matrícula, de acordo com a categoria
escolhida pelo candidato(a), estará disponível no edital do processo seletivo 2026 e no site: csa.uefs.br, na
sessão SISU UEFS 2026, no link: http://csa.uefs.br/index.php/sisu261/inicial.

V7 - Candidatos(as) com Deficiência que tenham cursado integralmente o ensino médio e, pelo menos,
quatro anos letivos do Ensino Fundamental em escola pública, e que possuam renda familiar per capita
igual ou inferior a 1,5 salário mínimo.

Os(as) candidatos(as) que concorrem as reservas de vagas destinadas às sobrevagas para Pessoas com
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5. Condições Essenciais
5.1. A instituição de ensino superior assina o presente Termo de Adesão referente à 1ª Edição de 2026 do

processo seletivo do Sistema de Seleção Unificada (Sisu), assumindo as obrigações nele previstas e

Deficiência, deverão ter cursado todo o ensino médio e, no pelo menos, quatro anos do Ensino Fundamental em
escola pública, além de possuir renda familiar per capita igual ou inferior a 1,5 (um e meio) salário mínimo,
conforme as Resoluções CONSU nº 010/2019, nº 005/2020 e nº 012/2025. A documentação para os que
concorrem às sobrevagas: a) Certificado de Conclusão do Ensino Médio ou Certificação do ENEM ou
equivalente; exclusivamente em escola pública (frente e verso); b) Histórico Escolar do Ensino Médio ou
equivalente, exclusivamente em escola pública (frente e verso); c) Comprovante de escolaridade de pelo menos
quatro anos letivos do Ensino Fundamental, exclusivamente em escola pública (frente e verso); d) Documento
de Identificação Oficial com foto: Registro Geral (RG) ou Carteira Nacional de Habilitação (CHN) ou Carteira de
Identidade Nacional (CIN); e) Comprovante de Inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF), emitido através
d o  s i t e  d a  R e c e i t a  F e d e r a l :
https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cpf/impressaocomprovante/consultaimpressao.asp f)
Comprovante de Quitação Eleitoral, emitido através do site do Tribunal Superior Eleitoral, APENAS para maiores
de 18 (dezoito) anos; https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidaodequitacao-eleitoral g) Certidão de
Nascimento ou Casamento; h) Foto 3x4 recente; i)Certificado de quitação com as obrigações do serviço milita,
para os candidatos do sexo masculino, APENAS para maiores de 18 anos (até 45 anos); j) Formulário de
matrícula (preenchimento online obrigatório do Formulário de Inscrição e do Questionário Socioeconômico no
sistema SIDOC-UEFS (sidoc.uefs.br)). k) Declaração de não possuir título de graduação (modelo disponível no
endereço eletrônico: http://csa.uefs.br/index.php/sisu261/downloads ); l) Laudo caracterizador da deficiência ou
laudo de avaliação, elaborado, carimbado e assinado por médico com especialidade na área da deficiência,
podendo ter outros documentos complementares de fisioterapeutas, psicólogos, terapeuta ocupacional,
psicopedagogo e 24 fonoaudiólogos, emitido nos últimos 12 meses, que indique o tipo, o grau ou o nível da
deficiência, das altas habilidades do candidato, com expressa referência ao código correspondente à
Classificação Internacional de Doenças (CID-10) da Organização Mundial de Saúde (OMS) e/ou Manual de
Diagnóstico e Estatística das Perturbações Mentais (DSM) da Associação Americana de Psiquiatria-APA
(modelo disponível no endereço eletrônico: http://csa.uefs.br/index.php/sisu251/downloads ); m) Autodeclaração
de renda familiar (modelo disponível no endereço eletrônico: http://csa.uefs.br/index.php/sisu261/downloads ); n)
Comprovantes de rendimentos familiar: O(a) candidato(a) deve comprovar a renda bruta familiar per capita,
inferior ou igual a 1,5 (um e meio) salário mínimo nacional - vigente no ato da matrícula - mediante a
apresentação dos documentos do(a) CANDIDATO(A) (caso possua renda) E DE TODOS OS INTEGRANTES
DO GRUPO FAMILIAR QUE POSSUEM RENDA, conforme Anexo II do Edital UEFS/PROGRAD/SiSU 2026 no
endereço eletrônico http://csa.uefs.br/index.php/sisu261/inicial. Observação: i) De acordo com o Artigo 5º da
Resolução CONSU nº 010/2019 alterado pelo artigo 1º da Resolução CONSU nº 005/2020, os(as)
candidatos(as) convocados(as) para a matrícula pelo sistema de reserva de vagas ( sobrevagas), deverão
passar pela Comissão Institucional de Verificação (documental e renda) que terá a responsabilidade de avaliar e
aferir a veracidade das informações prestadas pelos candidatos quanto à sua autodeclaração; não sendo
confirmadas as informações, o(a) candidato(a) perderá a vaga. ii) A relação da documentação para matrícula, de
acordo com a categoria escolhida pelo candidato(a), estará disponível no edital do processo seletivo 2026 e no
site: csa.uefs.br, na sessão SISU UEFS 2026, no link: http://csa.uefs.br/index.php/sisu
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comprometendo-se, na pessoa do representante legal ou, no que couber, nas pessoas do responsável
institucional ou dos colaboradores institucionais, a:

I - cumprir as orientações e normas editadas pelo Ministério da Educação acerca dos procedimentos
relativos ao Sisu;

II - fornecer todas as informações requeridas pelo Sisu, especialmente:

a) os cursos e turnos participantes do Sisu, com os respectivos semestres de ingresso e número de
vagas;

b) o número de vagas reservadas em decorrência do disposto na Lei nº 12.711, de 29 de agosto de
2012, observada a regulamentação em vigor, quando se tratar de instituições federais de ensino vinculadas ao
MEC, destacando, quando for o caso, o número de vagas reservadas exclusivamente para os indígenas;

c) o número de vagas e as eventuais bonificações à nota do estudante no Enem decorrentes de
políticas específicas de ações afirmativas eventualmente adotadas pela instituição;

d) os pesos e as notas mínimas eventualmente estabelecidos pela instituição de ensino para cada
uma das provas do Enem, em cada curso e turno;

e) os documentos necessários para a realização da matrícula dos estudantes selecionados, inclusive
aqueles necessários à comprovação do preenchimento dos requisitos exigidos:

e.1. pela Portaria Normativa nº 18, de 11 de outubro de 2012, no caso das instituições federais
de ensino vinculadas ao MEC;

e.2. pelos atos internos da instituição de ensino que disponham sobre as políticas de ações
afirmativas suplementares ou de outra natureza, eventualmente adotadas.

III - abster-se de cobrar quaisquer tipos de taxas relativas aos processos seletivos realizados no âmbito
do Sisu;

IV - disponibilizar acesso gratuito à internet para a inscrição de estudantes ao processo seletivo do Sisu;

V - manter os responsáveis pelo Sisu na instituição permanentemente disponíveis e aptos a efetuar
todos os procedimentos relativos ao processo seletivo, observado o cronograma divulgado em edital da SESu;

VI - divulgar, em seu sítio eletrônico na internet e mediante afixação em local de grande circulação de
estudantes, este Termo de Adesão, os editais divulgados pela SESu, os editais próprios e o inteiro teor da
Portaria Normativa nº 21/2012;

VII - efetuar a análise dos documentos exigidos para a matrícula e/ou o registro acadêmico, inclusive
aqueles necessários à comprovação do preenchimento dos requisitos estabelecidos:
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a) pela Portaria Normativa MEC nº 18, de 2012, para as instituições federais vinculadas ao Ministério
da Educação;

b) pelos atos internos da instituição de ensino que disponham sobre as políticas de ações afirmativas
suplementares ou de outra natureza, eventualmente adotadas pela IES;

VIII - efetuar as matrículas e/ou o registro acadêmico dos estudantes selecionados por meio do Sisu,
lançando a informação de ocupação da vaga no sistema em período definido em edital divulgado pela SESu;

IX - manter o MEC e a SESu informados sobre quaisquer situações que dificultem ou interrompam o
curso regular da execução dos compromissos assumidos neste Termo de Adesão;

X - utilizar prioritariamente a lista de espera do Sisu para preenchimento das vagas eventualmente não
ocupadas nas chamadas regulares;

XI - divulgar em edital próprio os prazos e procedimentos de convocação da lista de espera do Sisu;

5.2. As informações publicadas em editais das instituições participantes e em suas páginas eletrônicas na
internet deverão estar em estrita conformidade com o disposto na Portaria Normativa nº 21/2012, nos editais da
SESu e no presente Termo de Adesão.

5.3. É vedada a realocação pelas instituições, nas chamadas regulares do Sisu, das vagas destinadas às
ações afirmativas para ampla concorrência.

5.4. A instituição declara estar ciente que a execução de todos os procedimentos referentes ao Sisu tem
validade para todos os fins de direito e enseja a responsabilidade pessoal dos agentes executores, nas esferas
administrativa, civil e penal.

5.5. A instituição manifesta sua expressa concordância com as regras e procedimentos previstos na Portaria
Normativa nº 21/2012 e nos editais da Secretaria de Educação Superior relativos ao Sisu.

5.6. A instituição emite e assina eletronicamente o presente Termo de Adesão atestando a veracidade das
informações prestadas e submetendo-se às condições nele dispostas.

5.7. Ao assinarem o Termo de Adesão as instituições federais de educação superior - IFES afirmam e
reconhecem que é de sua exclusiva, irrestrita e intransferível responsabilidade o cumprimento do disposto na Lei
nº 12.711, de 29 de agosto de 2012, que a elas se destina, independentemente do número de vagas
disponibilizada pelo Sisu ou por outro meio de oferta de vagas.

5. Assinatura

Documento assinado eletronicamente por , CPF nº. .AMALI DE ANGELIS MUSSI 076.*******-83

O termo de adesão da sua instituição foi assinado em 28/11/2025, às 12h13.
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Caso seja necessário realizar alguma alteração, o termo deverá ser desbloqueado pelo Representante Legal
(RL) ou Responsável Institucional (RI).


